
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URLGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Oficio nY 026’2025-SECAD.

A Sua Excelência o Senhor
Vereadcr Joalcei Alves Go-içalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N,Cidade.

Uruguaiana, 12 cc agosto de 2025.

Assunto: PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO.

Senhor Presidente:

Pelc preseme para, em tempo, encaminhar a PROPOSTA DE PLANO
DE TRABALHO, elaborado pelo Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaianz —

HSSCU. acerca da aplicação do recurso financeiro de R$ :.300.000iX), consan:e do
Pry~eto de Lei, deste Poder Executivo, que tramita nessa Casa sob iiY 1:9/2325.

Confiante na compreensao, reitero ~rotestos dc distinta consideracão.

Atenciosamente,
CAR OS
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SANTA CASA

de URIJCJUAIANA

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

- ENTIDADE PROPONENTE

HOSPITAL SANTA CASA DE URIJGUAIANA

DNPJ: 93 416.225’0D1-2E
Endereço Rua Domingos Almeida, n° 3801, Bairro São MigueI. Urugua ana)PS
~CNE: ~5E 3414-5500, Ramal 201
E-mau: adm@hsu org.br
Site: ww.w.santacasauruguaianacom.br
Responsável legal Thais Branooit Aranburu

II- EMBASAMENTO

A Zrefeitura Municipal de Uruguaiana, através do Decreto ~334i2019, em vigênca

em razão dos Dec’etos Municipais n O 001/2019 e 002’2019, atificados ~e os

Decretos Muniapas rY 012/2025 e 013/20~5, requisitou bens, sen~ços e

nfraestritura da Santa Casa de .ruguaiana pela P’efei:Lra Mun cipai de

Jniguaiana, que tem como objetivo garantir a cont nuidade da prestação de

serviços hospitalares oem como a recuperação econôm co-financeira ca lnsttuicão

tIl - DESCRiÇÃO DO OBJETO

Repasse de recursos por arte do Município de Urugua ana ao HosDita Santa Casa

ce JruguaLana, no iaior de R$ 1.30CL000,00 (um milhão e trezentos mil reais;,

~4sando o auxílio fhanceiro nas despesas de aqusição de nateriais, nedicameritos

e serviços dol:ados ao setor de oncologia, inclusive para pagamento ce servi~os já
Drestados e ainda não adimizlidos pelo Hospital, nediante subvenção a ser

aprovada pela Cânara Municipal de Uruguaiana

LV — JUSTIFiCATIVA

O —Iosp ta Santa Casa de bruguaiara ainda enfrenta dificuldades financeiras

oecorrentes dos elevados custcs pós pandemia e da baixa remunração ca tabela

oo SUS, em espec ai desde o mudo do ano corrente, onde áiferen:emen:e dos anos

anteriores, tem-se anresentado ndices de ocjpação máxima no hospital e de

Pua Dom igos de A~n~da, 3801 — Bairro São Miguei — Uivguaare.RS
Telefone (55) 3414-5%C
E-mau: adm@hsu.org.br
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~acien:es graves. Considerando que o Hospitai Santa Casa de Lriguarana tem

‘‘ás de 95% dos seus atendimentos de pacientes do Sistema Único de Sauce e é

sabido que a remuneração para os atendimentcs é deficitá’ic por natureza e ainda.

soma-se a inflação dos custos hospitaiares o que resulta er conseçienxes

Drejuízos mensais, assin se fazendo necessát ainda o auxílic fnanceirc zaa a

aquisição de materiais e medicamentos voltados aos atendimentes te ~acientes

jsuárics do Sistena Único de Saúde — SUS, atendidos peia Institu $c na a-ea oa

oncolog a.

Abaixo segue uma média de paDientes atendidos nas áreas oc servi;o de 3ncoiogIa

d sponit lizados pelo hospital.

Qiimioterapia (inftsâo) — média 330 infusões/mês

Q~inioterapia (o-ai) — nédia 1C pacientes/mês

Hormôn oterapia — média 500 pacientes~mês

Radioterapia — méd2 75C tratamentos/mês

Cirirgias Oncológicas — média 25 pacientes/mês

METAS

C Acordo ce Cooperação possji como meta garantir e quaiificar o atendimeme aos

pacientes co Sistema Único de Saúde em tratamento oncologico ias depencências

cc -lospitai.

Vi— EXECUÇÃO E CRONOGRAMA FINANCEIRO

A presente subvenção financeira poderá ser repassado em parcela única em

cepósito na conta abaiKo informada, mediaite assinatura de instrumento de

fonnalizaçâc de fomento/convênio, o quai conterá às oorgações e

responsabilidades dos prticipes.

A~ avalia≠c do atendimento dos objetivos e metas do preserte Acordo de

Cooperação se dará ao mal dc recebimento da úitima parcela dos ~ia1oes atraies

oe relatório encaminhados pelo Hospital à Secretaria Munici~ai de Saude.

Fim Domngos de P4n~da, 3801 — Bairro São Niguel — Uwguaara’RS
Telefone (55 3414-5500
E-mal. adm@hsu.org.br
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DADOS BANCÁRIOS:

Cooperativa: Unicreo -205

Agência: 2130

Conta: 7395 - a

CNPJ: 98M6.22510001-28

VII- PLANO DE APLICAÇÃO

O ~reserre aux’Iic financeiro servrá para cobri as seguintes desoesas

mencioracas neste planc de ap icação até o limite do valor -nensal resebioo

NATUREZA DA DESPESA

Custeio de medicamentos, materiais e serviçDs para o

Setor de D’tologia

VIII - PRESTAÇÃO DE CONTAS

C —ospital deverá çroceder na prestação de comas ac Município, no prazo ce, no

máximo, 30 dias a contar do repasse em conta-torrente indicada pe a dire~ão do

Hospita.

L’ruguaiana, 11 de agcsto de 2025

Gestora Administrativa

Hospital Santa Casa de Uruguaiana

FL~ Dom r~os de Plneida, 3801 — Birro São Miguel Uiuguaan&RS
Telefone c55) 3414-550C
E-mali. adn@hsu.orc.br


